PROJETO DE LEI Nº.48/2017

Dá denominação ao logradouro público que especifica.

	O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

	Art.1º - Fica denominada de Rua das Paineiras, a Servidão 2 do desmembramento Salvaterra 3, no Bairro Industrial.
	Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

	Sala das Sessões, 30 de outubro de 2017.


Carlos Alberto de Almeida
-BETO CALÇADOS-
Vereador

Justificação: Em recente visita ao local moradores da referida rua sugeriram denominação da mesma, pediram ainda que fosse dado a ela nome de flores  ou plantas.
Dar uma nova identidade a esta rua, através da aprovação desta proposição, facilitará sua identificação e a tornará referencia no bairro. 
[bookmark: _GoBack]Sendo assim apresento a esta colenda Casa de leis a referida proposição a fim de denominar a via supracitada. Contudo, preciso e espero contar com o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.



NOTA: Segundo Informação extraída dos arquivos da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, o Bairro industrial é formado pelos loteamentos Agua e Sol, Desmembramento Salva terra 3, Carvalho Campos e adjacentes.

